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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Jader Barbalho, Presidente do
Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 165, DE 30 DE MAIO DE 2001

Aprova o texto do Tratado de Amizade,
Cooperação e Consulta entre a República
Federativa do Brasil e a República Portuguesa,
celebrado em Porto Seguro, em 22 de abril de
2000.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É aprovado o texto do Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta entre a
República Federativa do Brasil e a República Portuguesa, celebrado em Porto Seguro, em 22 de abril
de 2000.

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que
possam resultar em revisão do referido Tratado, bem como quaisquer ajustes complementares que,
nos termos do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao
patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 30 de maio de 2001

SENADOR JADER BARBALHO
Presidente do Senado Federal
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DECRETO Nº 3.927, DE 19 DE SETEMBRO DE 2001

Promulga o Tratado de Amizade, Cooperação e
Consulta, entre a República Federativa do Brasil e
a República Portuguesa, celebrado em Porto
Seguro em 22 de abril de 2000.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso VIII, da Constituição,

Considerando que os Governos da República Federativa do Brasil e da República
Portuguesa celebraram, em Porto Seguro, em 22 de abril de 2000, Tratado de Amizade, Cooperação e
Consulta;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo por meio do Decreto
Legislativo nº 165, de 30 de maio de 2001;

Considerando que o Tratado entrou em vigor em 5 de setembro de 2001;

DECRETA:

Art. 1º O Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta entre a República Federativa do
Brasil e a República Portuguesa, celebrado em Porto Seguro, em 22 de abril de 2001, apenso por
cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão do referido Tratado, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos
do art. 49, inciso I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao
patrimônio nacional.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Felipe de Seixas Corrêa

Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta entre a República Federativa do Brasil e a República
Portuguesa

O Governo da República Federativa do Brasil
e
O Governo da República Portuguesa
(adiante denominados "Partes Contratantes"),
Representados pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores do Brasil e pelo Ministro dos
Negócios Estrangeiros de Portugal, reunidos em Porto Seguro, em 22 de abril de 2000;
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Considerando que nesse dia se comemora o quinto centenário do fato histórico do
descobrimento do Brasil;

Conscientes do amplo campo de convergência de objetivos e da necessidade de reafirmar,
consolidar e desenvolver os particulares e fortes laços que unem os dois povos, fruto de uma história
partilhada por mais de três séculos e que exprimem uma profunda comunidade de interesses morais,
políticos, culturais, sociais e econômicos;

Reconhecendo a importância de instrumentos similares que precederam o presente
Tratado,

Acordam o seguinte:

TÍTULO I
PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

1. Fundamentos e Objetivos do Tratado
Artigo 1º

As Partes Contratantes, tendo em mente a secular amizade que existe entre os dois países, concordam
em que suas relações terão por base os seguintes princípios e objetivos:
1. o desenvolvimento econômico, social e cultural alicerçado no respeito os direitos e liberdades
fundamentais, enunciados na Declaração Universal dos Direitos do Homem, no princípio da
organização democrática da Sociedade e do Estado, e na busca de uma maior e mais ampla justiça
social;
2. o estreitamento dos vínculos entre os dois povos com vistas à garantia da paz e do progresso nas
relações internacionais, à luz dos objetivos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas;
3. a consolidação da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa, em que Brasil e Portugal se
integram, instrumento fundamental na prossecução de interesses comuns;
4. a participação do Brasil e de Portugal em processos de integração regional, como a União Européia
e o Mercosul, almejando permitir a aproximação entre a Europa e a América Latina para a
intensificação das suas relações.

Artigo 2º

1. O presente Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta define os princípios gerais que hão de
reger as relações entre os dois países, à luz dos princípios e objetivos atrás enunciados.
2. No quadro por ele traçado, outros instrumentos jurídicos bilaterais, já concluídos ou a concluir, são
ou poderão ser chamados a desenvolver ou regulamentar áreas setoriais determinadas.
2. Cooperação Política e Estruturas Básicas de  Consulta e Cooperação
.................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 50.215, DE 28 DE JANEIRO DE 1961

Promulga a Convenção relativa ao Estatuto dos
Refugiados, concluída em Genebra, em 28 de julho de
1951.

Havendo o Congresso Nacional aprovado, pelo Decreto Legislativo nº 11, de 7 de julho
de 1960, com exclusão dos seus Artigos 15 e 17, a Convenção relativa ao Estatuto dos Refugiados,
concluída em Genebra a 28 de julho de 1951, e assinada pelo Brasil a 15 de julho de 1952; e tendo
sido depositado a 15 de novembro de 1960, junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas, o
Instrumento Brasileiro de Ratificação da referida Convenção, com exclusão dos artigos citados,

Decreta que a mencionada Convenção, apensa por cópia ao presente Decreto, seja, com
exclusão dos seus Artigos 15 e 17, executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém, e
que, para os efeitos da mesma, com relação ao Brasil, se aplique o disposto na Seção B.1, b, do art. 1º.

* Redação dada pelo Decreto nº 98.602, de 19/12/1989.

CONVENÇÃO DA ONU RELATIVA AO ESTATUTO DOS REFUGIADOS - GENEBRA, 1951

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º
A. Para os fins da presente Convenção, o termo "refugiado" se aplicará a qualquer pessoa:
1) Que foi considerada refugiada nos termos dos Ajustes de 12 de maio de 1926 e de 30

de junho de 1928, ou das Convenções de 28 de outubro de 1933 e de 10 de fevereiro de 1938 e do
Protocolo de 14 de setembro de 1939, ou ainda da Constituição da Organização Internacional dos
Refugiados;

As decisões de inabilitação tomadas pela Organização Internacional dos Refugiados
durante o período do seu mandato, não constituem obstáculo a que a qualidade de refugiados seja
reconhecida a pessoas que preencham as condições previstas no parágrafo 2º da presente seção;

2) Que, em conseqüência dos acontecimentos ocorridos antes de 1º de janeiro de 1951 e
temendo ser perseguida por motivos de raça, religião, nacionalidade, grupo social ou opiniões
políticas, se encontra fora do país de sua nacionalidade e que não pode ou, em virtude desse temor,
não quer valer-se da proteção desse país; ou que, se não tem nacionalidade e se encontra fora do país
no qual tinha sua residência habitual em conseqüência de tais acontecimentos, não pode ou, devido ao
referido temor, não quer voltar a ele.

No caso de uma pessoa que tem mais de uma nacionalidade, a expressão "do país de sua
nacionalidade" se refere a cada um dos países dos quais ele é nacional. Uma pessoa que, sem razão
válida fundada sobre um temor justificado, não se houver valido da proteção de um dos países de que
é nacional, não será considerada privada da proteção do país de sua nacionalidade.

B.1) Para os fins da presente Convenção, as palavras "acontecimentos ocorridos antes de
1º de janeiro de 1951", do art. 1º, seção A, poderão ser compreendidas no sentido de ou

a) "acontecimentos ocorridos antes de 1º de janeiro de 1951 na Europa"; ou
b) "acontecimentos ocorridos antes de 1º de janeiro de 1951 na Europa ou alhures";
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e cada Estado Contratante fará, no momento da assinatura, da ratificação ou da adesão,
uma declaração precisando o alcance que pretende dar a essa expressão do ponto de vista das
obrigações assumidas por ele em virtude da presente Convenção.

2) Qualquer Estado Contratante que adotou a fórmula a poderá em qualquer momento
estender as suas obrigações adotando a fórmula b por meio de uma notificação dirigida ao Secretário-
Geral das Nações Unidas.

C. Esta Convenção cessará, nos casos abaixo, de ser aplicável a qualquer pessoa
compreendida nos termos da seção A, acima:

1) Se ela voltou a valer-se da proteção do país de que é nacional; ou
2) Se havendo perdido a nacionalidade, ela a recuperou voluntariamente; ou
3) Se adquiriu nova nacionalidade e goza da proteção do país cuja nacionalidade adquiriu;

ou
4) Se se estabeleceu de novo, voluntariamente, no país que abandonou ou fora do qual

permaneceu por medo de ser perseguido; ou
5) Se, por terem deixado de existir as circunstâncias em conseqüência das quais foi

reconhecida como refugiada, ela não pode mais continuar a recusar valer-se da proteção do país de
que é nacional;

Contanto, porém, que as disposições do presente parágrafo não se apliquem a um
refugiado incluído nos termos do parágrafo 1º da seção A do presente artigo que pode invocar, para
recusar valer-se da proteção do país de que é nacional, razões imperiosas resultantes de perseguições
anteriores;

6) Tratando-se de pessoa que não tem nacionalidade, se, por terem deixado de existir as
circunstâncias em conseqüência das quais foi reconhecida como refugiada, ela está em condições de
voltar ao país no qual tinha sua residência habitual;

Contanto, porém, que as disposições do presente parágrafo não se apliquem a um
refugiado incluído nos termos do parágrafo 1º da seção A do presente artigo que pode invocar, para
recusar voltar ao país no qual tinha sua residência habitual, razões imperiosas resultantes de
perseguições anteriores.

D. Esta Convenção não será aplicável às pessoas que atualmente se beneficiam de uma
proteção ou assistência da parte de um organismo ou de uma instituição das Nações Unidas que não o
Alto Comissário das Nações Unidas para os refugiados.

Quando esta proteção ou assistência houver cessado, por qualquer razão, sem que a sorte
dessas pessoas tenha sido definitivamente resolvida de acordo com as resoluções a ela relativas
adotadas pela Assembléia Geral das Nações Unidas, essas pessoas se beneficiarão de pleno direito do
regime dessa Convenção.

E. Esta Convenção não será aplicável a uma pessoa considerada pelas autoridades
competentes do país no qual esta pessoa instalou sua residência como tendo os direitos e as
obrigações relacionados com a posse da nacionalidade desse país.

F. As disposições desta Convenção não serão aplicáveis às pessoas a respeito das quais
houver razões sérias para pensar que:

a) elas cometeram um crime contra a paz, um crime de guerra ou um crime contra a
humanidade, no sentido dos instrumentos internacionais elaborados para prever tais crimes;

b) elas cometeram um crime grave de direito comum fora do país de refúgio antes de
serem nele admitidas como refugiados;

c) elas se tornaram culpadas de atos contrários aos fins e princípios das Nações Unidas.
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Art. 2º Todo refugiado tem deveres para com o país em que se encontra, os quais
compreendem notadamente a obrigação de se conformar às leis e regulamentos, assim como às
medidas tomadas para a manutenção da ordem pública.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da
Constituição, decreta a seguinte lei:
...................................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
 DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL

Seção I
 Dos Crimes contra a Liberdade Pessoal

...................................................................................................................................................................

Redução a condição análoga à de escravo
Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer submetendo-o a trabalhos

forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a condições degradantes de trabalho, quer
restringindo, por qualquer meio, sua locomoção em razão de dívida contraída com o empregador ou
preposto:

*Artigo, caput, com redação dada pela Lei 10.803, de 11/12/2003 (DOU de 12/12/2003 - em vigor desde a
publicação).

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena correspondente à violência.
*Pena com redação dada pela Lei 10.803, de 11/12/2003.
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:
*§ 1º, caput, acrescido pela Lei 10.803, de 11/12/2003.
I - cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte do trabalhador, com o fim de

retê-lo no local de trabalho;
*Inciso I acrescido pela Lei 10.803, de 11/12/2003.
II - mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se apodera de documentos ou

objetos pessoais do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho.
*Inciso II acrescido pela Lei 10.803, de 11/12/2003.
§ 2º A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido:
*§ 2º, caput, acrescido pela Lei 10.803, de 11/12/2003.
I - contra criança ou adolescente;
*Inciso I acrescido pela Lei 10.803, de 11/12/2003.
II - por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem.
*Inciso II acrescido pela Lei 10.803, de 11/12/2003.
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Seção II
 Dos Crimes Contra a Inviolabilidade do Domicílio

Violação de domicílio
Art. 150. Entrar ou permanecer, clandestina ou astuciosamente, ou contra a vontade

expressa ou tácita de quem de direito, em casa alheia ou em suas dependências:
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.
§ 1º Se o crime é cometido durante a noite, ou em lugar ermo, ou com o emprego de

violência ou de arma, ou por duas ou mais pessoas:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, além da pena correspondente à

violência.
§ 2º Aumenta-se a pena de um terço, se o fato é cometido por funcionário público, fora

dos casos legais, ou com inobservância das formalidades estabelecidas em lei, ou com abuso do
poder.

§ 3º Não constitui crime a entrada ou permanência em casa alheia ou em suas
dependências:

I - durante o dia, com observância das formalidades legais, para efetuar prisão ou outra
diligência;

II - a qualquer hora do dia ou da noite, quando algum crime está sendo ali praticado ou na
iminência de o ser.

§ 4º A expressão "casa" compreende:
I - qualquer compartimento habitado;
II - aposento ocupado de habitação coletiva;
III - compartimento não aberto ao público, onde alguém exerce profissão ou atividade.
§ 5º Não se compreendem na expressão "casa":
I - hospedaria, estalagem ou qualquer outra habitação coletiva, enquanto aberta, salvo a

restrição do nº II do parágrafo anterior;
II - taverna, casa de jogo e outras do mesmo gênero.

...................................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980

Define a situação jurídica do estrangeiro no Brasil,
cria o Conselho Nacional de Imigração e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Em tempo de paz, qualquer estrangeiro poderá, satisfeitas as condições desta Lei,
entrar e permanecer no Brasil e dele sair, resguardados os interesses nacionais.

TÍTULO I
 DA APLICAÇÃO

Art. 2º Na aplicação desta Lei atender-se-á precipuamente à segurança nacional, à
organização institucional, aos interesses políticos, sócio-econômicos e culturais do Brasil, bem assim
à defesa do trabalhador nacional.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.964, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1981

Altera disposições da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de
1980, que define a situação jurídica do estrangeiro no
Brasil, cria o Conselho Nacional de Imigração, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os arts. 13, 14, 16, 24 e 30 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, passam a
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 13. ........................................................................................................................
.......................................................................................................................................
V - ................................................................................................................................
VI - ...........................................................................................................................; e
VII - na condição de ministro de confissão religiosa ou membro de instituto de vida
consagrada e de congregação ou ordem religiosa.
Art. 14. O prazo de estada no Brasil, nos casos dos incisos II e III do art. 13, será de
até noventa dias; no caso do incisos VII, de até um ano; e nos demais, salvo o
disposto no parágrafo único deste artigo, o correspondente à duração da missão, do
contrato, ou da prestação de serviços, comprovada perante a autoridade consular,
observado o disposto na legislação trabalhista.
Parágrafo único. ...........................................................................................................
......................................................................................................................................
Art. 16. .........................................................................................................................
Parágrafo único. A imigração objetivará, primordialmente, propiciar mão-de-obra
especializada aos vários setores da economia nacional, visando à Política Nacional
de Desenvolvimento em todos os aspectos e, em especial, ao aumento da
produtividade, à assimilação de tecnologia e à captação de recursos para setores
específicos.
.......................................................................................................................................
Art. 24. Nenhum estrangeiro procedente do exterior poderá afastar-se do local de
entrada e inspeção, sem que o seu documento de viagem e o cartão de entrada e
saída hajam sido visados pelo órgão competente do Ministério da Justiça.
.......................................................................................................................................
Art. 30. O estrangeiro admitido na condição de permanente, de temporário (incisos I
e de IV a VII do art. 13) ou de asilado é obrigado a registrar-se no Ministério da
Justiça, dentro dos trinta dias seguintes à entrada ou à concessão do asilo, e a
identificar-se pelo sistema datiloscópico, observadas as disposições
regulamentares.”
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Art. 2º Acrescente-se à Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, após o art. 35, o seguinte
art. 36, remunerados o atual e os subseqüentes:

“Art. 36. A prorrogação do prazo de estada do titular do visto temporário, de que
trata o inciso VII do art. 13, não excederá a um ano”.

...................................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 2.236, DE 23 DE JANEIRO DE 1985

Altera a tabela de emolumentos e taxas aprovada pelo
art. 131 da Lei nº 6.815, de 19/08/1980.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando de atribuições que lhe confere o artigo 55,
item II, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º A tabela de emolumentos e taxas aprovada pelo art. 131 da Lei nº 6.815, de 19 de
agosto de 1980, alterada pela Lei nº 6.964, de 9 de dezembro de 1981, passa a vigorar com a seguinte
redação e valores, no que se refere à emissão de documento de identidade e pedido de passaporte para
estrangeiro ou "laissez passer":

I - pedido de passaportes para estrangeiro ou "laissez-passer" - 1,0 (um) Maior Valor de
Referência;

II - emissão de documento de identidade (artigos 33 e 132):
1ª via - 1,0 (um) Maior Valor de Referência;
Outras vias - 1,5 (um e meio) Maior Valor de Referência;
Substituição - 0,6 (seis décimos) do Maior Valor de Referência.

Art. 2º O documento de identidade para estrangeiro será substituído a cada nove anos, a
contar da data de sua expedição, ou na prorrogação do prazo de estada.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 8.988, de 24/02/1995.
Parágrafo único. Ficam dispensados da substituição de que trata o caput deste artigo os

estrangeiros portadores de visto permanente que tenham participado de recadastramento anterior e
que:

I - tenham completado sessenta anos de idade, até a data do vencimento do documento de
identidade;

II - sejam deficientes físicos.
* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.505, de 15/10/1997.

Art. 3º Este Decreto-Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 1985, revogando-se as
disposições em contrário.

Brasília, 23 de janeiro de 1985; 164º da Independência e 97º da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
Delfim Netto
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LEI Nº 8.422, DE 13 DE MAIO DE 1992

Dispõe sobre a organização de ministérios, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

...................................................................................................................................................................

Art. 5º O Ministério do Trabalho e da Administração terá a seguinte estrutura:
I - Conselho Nacional de Imigração;
II - Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;
III - Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador;
IV - Comissão Consultiva de Direito do Trabalho;
V - Secretaria Nacional do Trabalho;
VI - Secretaria da Administração Federal.

Art. 6º Os assuntos que constituem área de competência de cada Ministério criado por esta
Lei são os seguintes:

I - Ministério de Minas e Energia:
a) geologia, recursos minerais e energéticos;
b) regime hidrológico e fonte de energia hidráulica;
c) mineração e metalurgia;
d) indústria do petróleo e de energia elétrica, inclusive nuclear.
II - Ministério dos Transportes e das Comunicações:
a) transporte ferroviário, rodoviário e aquaviário;
b) marinha mercante, portos e vias navegáveis;
c) participação na coordenação dos transportes aeroviários, na forma da lei;
d) telecomunicações, inclusive administração, controle e fiscalização da utilização do

espectro de radiofreqüências;
e) serviços postais.
III - Ministério da Previdência Social:
a) previdência social;
b) previdência complementar.
IV - Ministério do Trabalho e da Administração:
a) trabalho e sua fiscalização;
b) mercado de trabalho, política de empregos, seguro desemprego e outros programas de

apoio ao trabalhador desempregado;
c) política salarial, inclusive das empresas estatais;
d) política de imigração;
e) pessoal civil da administração pública federal, direta, indireta e fundacional, bem assim

os serviços gerais, modernização e organização administrativas e os sistemas e serviços de
processamento de dados dessas entidades.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.076, DE 10 DE JULHO DE 1995

Altera a redação do art. 12 e suprime o art. 53 da
Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, com as
alterações introduzidas pela Lei nº 6.964, de 10 de
dezembro de 1981, que define a situação jurídica
do estrangeiro no Brasil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º O art. 12 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, com as alterações introduzidas
pela Lei nº 6.964, de 10 de dezembro de 1981, passa a vigorar com a seguinte redação, suprimindo-se,
em conseqüência, o art. 53:

"Art. 12 O prazo de validade do visto de turista será de até cinco anos, fixado pelo
Ministério das Relações Exteriores, dentro de critérios de reciprocidade, e
proporcionará múltiplas entradas no País, com estadas não excedentes a noventa
dias, prorrogáveis por igual período, totalizando o máximo de cento e oitenta dias
por ano."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de julho de 1995; 174º da Independência e 107º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson Azevedo Jobim


